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RETIFICAÇÃO
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Seleção Programa de Pós-graduação
Retificação nº 1 do edital PPGRI/IERI/UFU nº 1/2023 Processo nº

23117.057617/2023-90
 
 
 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Relações

Internacionais DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, da Unidade
Acadêmica IERI, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade,
faz saber a todos quantos virem da presente retificação do  EDITAL
PPGRI/IERI/UFU Nº 1/2023 de seleção de turma 2024/1 do PPGRI da seguinte
forma:

 
Onde se lê: 
 
6.5 As vagas oferecidas para alunos/as especiais serão distribuídas da

seguinte forma:
6.5.1. Serão destinadas 8 vagas para mestrado aos candidatos/as

aprovados/as e classificados/as além do número de vagas para alunos/as
regulares, observando-se a estrita ordem de classificação.

6.5.2. Serão destinadas 7 vagas para mestrado, para alunos/as
matriculados/as como alunos/as regulares em outros Programas de Pós-
Graduação reconhecidos pela CAPES, selecionados em processo específico,
cujas regras serão divulgadas oportunamente.

 
Leia-se:

 
6.5 As vagas oferecidas para alunos/as especiais serão distribuídas da

seguinte forma:
6.5.1 Serão destinadas 8 vagas aos candidatos/as aprovados/as e

classificados/as além do número de vagas para alunos/as regulares, observando-
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se a estrita ordem de classificação.
6.5.2 Serão destinadas 7 vagas para pós-graduandos/as

matriculados em outros Programas de Pós-Graduação reconhecidos pela CAPES
e estudantes de graduação da UFU, de acordo com o artigo 44, parágrafo 7 da
Resolução CONPEP Nº 17, de 09 de junho de 2022.

 
 
 
Uberlândia, 24 de abril de 2024

Filipe Almeida do Prado Mendonça
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 

Portaria de designação para a função (R. Nº 2959/2023)

Documento assinado eletronicamente por Filipe Almeida do Prado Mendonça,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5364705 e o código CRC 4E8559AE.

Referência: Processo nº 23117.057617/2023-90 SEI nº 5364705
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